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RESUMO DO OBJETO
Fica aberto ao Orçamento do Município de Baraúna, com fundamento na Lei Orçamentária Municipal nº 0664, de 11 de
dezembro de 2024, e no artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, o Crédito Suplementar no valor total de R$
3.290,00 (três mil e duzentos e noventa reais), destinado a reforçar dotações orçamentárias para manutenção de
atividades do Gabinete do Prefeito (diárias - civil, R$ 90,00), da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural
(material de consumo, R$ 1.900,00), do Fundo Municipal de Saúde (diárias - civil, R$ 1.000,00) e do Fundo Municipal
de Assistência Social (diárias - civil, R$ 300,00), todos com recursos não vinculados de impostos. Para fazer face à
despesa, serão anuladas, no mesmo valor total, as dotações relativas a despesas de exercícios anteriores do Gabinete do
Prefeito (R$ 90,00), reforma do mercado público da cidade (R$ 1.900,00), manutenção de atividades do Conselho
Municipal de Saúde (R$ 1.000,00) e subvenções sociais da Assistência Social (R$ 300,00). O decreto entra em vigor na
data de sua publicação, em 13 de novembro de 2025.
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